
NOTA TÉCNICA APROVADA PELA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 19/2011

REGIMES  PRÓPRIOS  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL.  APLICAÇÃO  DE  RECURSOS 
PREVIDENCIÁRIOS EM TÍTULOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS. 

1. É legal a aplicação dos recursos dos RPPS em títulos do Tesouro Nacional registrados no 

SELIC,  desde  que  observados  os  requisitos  previstos  nos  atos  normativos  do  Conselho 

Monetário Nacional que tratam da matéria.

2. Pesquisa de Preços: Para fins de definição do limite de preço dos títulos públicos a serem 

negociados  pelos  RPPS,  o  gestor  do  fundo  de  previdência  deve  observar  os  seguintes 

requisitos  antes  do  fechamento  do  negócio:  a)  cotação  eletrônica  de  preços  junto  às 

instituições financeiras  por  meio  de plataformas eletrônicas  de negociação,  a exemplo  do 

CetipNet  e  Sisbex;  b)  consulta  aos  preços  e  informações  divulgadas,  diariamente,  pela 

ANBIMA, entidade reconhecidamente idônea pela sua transparência e elevado padrão técnico 

na difusão de preços e taxas de títulos públicos, os quais são utilizados como referência em 

negociações  no  mercado  financeiro;  c)  verificação  da  aderência  do  PU ANBIMA com os 

preços efetivamente praticados no mercado, considerando para tanto o histórico de operações 

constantes do SELIC; d) justificativa do limite de preço definido pelo RPPS e de eventuais 

incompatibilidades entre o PU negociado e o PU ANBIMA.

3. Realização das Operações: As operações de compra e venda de títulos públicos federais 

dos  RPPS  devem  ser  promovidas  por  meio  de  pregões  em  plataformas  eletrônicas 

administradas por  sistemas autorizados a funcionar  pelo  Banco Central  do  Brasil  ou pela 

Comissão de Valores Mobiliários, a exemplo das plataformas CetipNet e Sisbex, tendo por 

objetivo propiciar maior competitividade e transparência às operações realizadas.

TRIBUNAL  DE  CONTAS.  CONTROLE  DAS  OPERAÇÕES  DOS  RPPS  COM  TÍTULOS 
PÚBLICOS. CRITÉRIOS PARA APURAÇÃO E CÁLCULO DO DANO.

1. O Tribunal de Contas tem competência para controlar as operações com títulos públicos 

realizadas pelos RPPS sob o aspecto da legalidade, legitimidade e economicidade.
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2. Para fins de verificação da adequação dos preços dos títulos negociados pelos RPPS às 

condições de mercado deve-se considerar o PU ANBIMA como parâmetro de controle, com 

base nos seguintes procedimentos: a) levantamento das informações da operação analisada; 

b)  levantamento  dos  PU´s  ANBIMA e  SELIC da data  da  operação  analisada  e  dos  dias 

anteriores, correspondente a uma amostra suficiente para refletir as condições de mercado; c) 

comparação dos PU´s de negócio, SELIC e ANBIMA em cada data, a fim de evidenciar a 

variação entre eles;  d)  revisão analítica dos dados a fim de verificar  se o PU de negócio 

encontra-se compatível  com as condições  de mercado,  considerando-se para  tanto  o  PU 

ANBIMA e sua aderência aos PU´s SELIC.

3. É  admissível  a  ocorrência  de  pequenas  divergências  entre  o  PU de  negócio  e  o  PU 

ANBIMA correspondente ao percentual normal de variação da aderência entre o PU ANBIMA 

e os preços efetivamente praticados no mercado, constantes do SELIC, calculado a partir do 

histórico recente de preços disponibilizados pelas referidas fontes de informação. No cálculo 

desse percentual normal de variação deve-se observar as seguintes diretrizes a fim de excluir 

as informações de preços do SELIC que possam estar incompatíveis com as condições de 

mercado:  a)  considerar  os  PU´s  SELIC  mínimo,  médio  ou  máximo  que  possuir  maior 

aderência ao PU ANBIMA, levando-se em conta os dados de toda a amostra; b) excluir os 

dias cuja variação entre os PU´s SELIC mínimo, médio e máximo estejam desproporcionais 

entre si ou em relação à variação observada nos demais dias da amostra.

4. Se a metodologia proposta revelar-se inconclusiva num determinado caso concreto, não se 

podendo afirmar se a operação analisada encontra-se compatível ou não com as condições 

de mercado, é possível promover a circularização de informações junto ao Banco Central do 

Brasil  a fim de se verificar se houve alteração artificiosa dos preços de mercado do título 

analisado,  seja por meio de alterações dos preços com ganhos incomuns a determinadas 

instituições ou pela negociação em cadeia com os preços já alterados.

5. Concluindo-se  pela  incompatibilidade  dos  preços  negociados  com  as  condições  de 

mercado, o cálculo do dano deve ser promovido mediante a multiplicação da diferença entre o 

PU de negócio e o PU ANBIMA pelo número de títulos negociados, considerando-se, para 

tanto, o PU ANBIMA do dia da operação.
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6. Para apuração da responsabilidade pelo dano, deve-se considerar as condutas individuais 

de todos os envolvidos, a fim de se identificar a responsabilidade subjetiva de cada gestor 

e/ou servidor dos RPPS, bem como a responsabilidade solidária das instituições financeiras e 

consultorias que intermediaram e/ou assessoraram a operação.

3


